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DISPENSA Nº 04/17 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
Uibaí, Estado da Bahia, de acordo com o Art. 24, Inciso X combinado com 
inciso II do mesmo artigo da Lei 8.666/93, declara dispensável das 
formalidades de licitação, a seguinte contratação: Objeto aquisição de 
oxigênio tipo; oxigênio medicinal, oxigênio medicinal PPU, oxigênio medicinal 
SAMU e regulador medicinal para oxigênio. Para serem utilizados pelo Fundo 
Municipal de Saúde.  Aquisição de oxigênio  na Comercial OXI-MAX LTDA-
ME, CNPJ: 08.177.568/0001-94. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa 04D/2017 - Contrato nº 06D/2017 – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Uibaí, Ba. Contratado: Comercial OXI-MAX LTDA-ME, CNPJ: 
08.177.568/0001-94 Objeto: aquisição de oxigênio tipo; oxigênio medicinal, 
oxigênio medicinal PPU, oxigênio medicinal SAMU e regulador medicinal 
para oxigênio. Para serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde. Valor: 
R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos). Data de assinatura do contrato: 
20/01/2017. Vigência: 20/04/2017. Uibaí – Bahia, 20 de Janeiro de 2017. 
Ubiraci Rocha Levi – Prefeito Municipal. 
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